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DESPACHADO FAVORAVELMENTE

Sala da8 aess6ee go J Or I Jo~2

o Vereador que a presente subscreve, Requer à Mesa, seja enviado expediente

ao Senhor Prefeito TAUILLOTEZELLI,através da Secretaria competente, solicitando

as providências cabíveis, no sentido de:

- se notifique o(s) proprietário (s) dos terrenos 1O-A a 14-A do distrito 02 - Jardim

Curitiba, no logradouro da Avenida Capitão índio Bandeira, prolongamento com

BR158, saída para Maringá, e Avenida Nei Braga, para que construa calçamento

no passeio público na testada deste terreno com a Avenida Nei Braga, sob pena

de incorrer nas penalidades previstas na legislação pertinente.

Reiterando a Indicação Protocolada sob o nO047/2002.
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JUSTIFICATIVA:

São inúmeras as reivindicações dos transeuntes que passam neste local e se

vêem obrigados a disputar espaço na rua com carros, caminhões e bicicletas, em razão

de ausência de calçamento neste trecho indicado.

Tal situação não se trata de ser incômoda apenas para os transeuntes pedestres

que estão preocupados com sua segurança física e vida em risco, mas, também, é

igualmente desagradável para os motoristas e ciclistas que utilizam desta via, pois,

devem dobrar o grau de seu cuidado, face ao grande tráfego de veículos no local.
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Além disso, com a presente obra. em muito será embelezado urbanisticame~

esta importante via que dá acesso a inúmeros bairros de nosso município.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de agosto de 2002.

CAO/IS.


